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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
GABINETE DA DIRETORIA DO FORO

PORTARIA Nº 00239/2015

01/10/2015

Transferir o ponto facultativo do dia 28 de outubro de 2015,
para o dia 30 de outubro de 2015 nesta Seção Judiciária de
Pernambuco.

 
A MM JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução n.º 079, de 19 de novembro de
2009, do Conselho da Justiça Federal,
 
Considerando o Ato nº 00432/2015, de 16/09/2015, do TRF – 5ª Região;
 
Considerando a Portaria nº 15, de 03 de fevereiro de 2015, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão;
 
Considerando a Portaria nº 244, de 18 de junho de 2015, do TRF da 1ª Região;
 
Considerando a necessidade de  homogeneização quanto ao funcionamento das
Instituições, com o fulcro na redução dos recursos orçamentários e humanos;
 
R E S O L V E:
 

 TRANSFERIR Art. 1º. o ponto facultativo do dia 28 de outubro de 2015, relativo às
comemorações alusivas ao Dia do Servidor Público, previsto no art. 236 da Lei 8.112/90 e
estabelecido, para este exercício e no âmbito da 5ª Região, através do Ato nº 25, de 22 de
janeiro de 2015, para o dia 30 de outubro de 2015.
 

 PRORROGAR Art. 2º. os prazos processuais vencíveis nesta data para o dia 03 de novembro
de 2015.
 



CIENTIFICAR Art.3º. ao Ministério Público Federal, Procuradoria Federal, Procuradoria da
União, Procuradoria da Fazenda Nacional, Policia Federal, e a Ordem dos Advogados do
Brasil – Seccional Pernambuco.
 

 .Art. 4º. Dê-se ciência. Publique-se no Diário Judicial Eletrônico. Cumpra-se
 
 

JOANA CAROLINA LINS PEREIRA
JUIZ FEDERAL


